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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Rua XV de Novembro, 1299, - Bairro Centro, Curi�ba/PR, CEP 80060-000

Telefone: (41) 3360-5000 - h�p://www.ufpr.br/
  

CONTRATO Nº 47/2023

Processo nº 23075.010352/2023-08

  

 CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ E A QI EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ – UFPR, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua XV de Novembro, nº 1299, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 75.095.679/0001-49, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração, Prof. MARCO ANTÔNIO RIBAS CAVALIERI, CPF n° 025.642.699-66,
conforme delegação de competência pela Portaria n° 2913, de 20/12/2016, do Magnífico Reitor, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado QI
EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Colombo, nº 5041, Sala 31, Zona 07, Maringá/PR - CEP:
87.030-121, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 01.960.620/0001-35, neste ato representada por FERNANDO ANTONIO CANTU, CPF nº 039.230.149-02, RG
nº7.384.852-0 SESP, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato por meio de dispensa de licitação registrada no SIDEC nº 085/2023,
fundamentada pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993, nos termos do Termo de Referência, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, da Instrução Norma�va
nº 03 SEGES/MPDG, de 26 de abril de 2018, da Instrução Norma�va nº 05 SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas que dispõem sobre a matéria, bem como as cláusulas a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviço de comunicação de dados (internet) com sinal de Rádio na velocidade de 50 MB, com
instalação e suporte técnico para a Fazenda Experimental do Setor Palotina, localizado na Linha 5000 s/n, Zona Rural , Lote 30-A da Gleba 24,, Palotina/PR, CEP:
85.950-000.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição Unidade Quan�dade Valor Unitá
                 (R

01
Contratação de serviço de comunicação de dados (internet) com sinal de Rádio na velocidade de 50 MB, com
instalação e suporte técnico para a Fazenda Experimental do Setor Palo�na, localizada na Linha 5 mil, s/n,
Zona Rural , Lote 30-A da Gleba 24, CEP 85.950 -000 do Município de Palo�na

Serviço mensal 12 190,00

TOTAL

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a par�r de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de doze meses, até o
limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, da Lei nº 8.666/1993, alterada pela Lei nº 9.648/1998, com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 190,00 (cento e noventa reais) , perfazendo o valor total de R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente da execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos orçamentários disponibilizados na classificação
abaixo:

Fonte de Recursos: 8100 – Tesouro Nacional.

Ação: 12.364.5013.20RK.0041 – Funcionamento das Ins�tuições Federais de Ensino Superior.

Elemento de Despesa: 3390.40.13 – Comunicação de dados e redes em geral.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As condições de reajuste estão previstas no Termo de Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de gestão e a fiscalização dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05,
de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no
ar�go 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal - Seção Judiciária do Paraná / Subseção Judiciária de Curi�ba para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
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E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio Cantu, Usuário Externo, em 04/05/2023, às 18:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO RIBAS CAVALIERI, PRO REITOR ADMINISTRACAO, em 08/05/2023, às 01:33, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 5542970 e o código CRC FBF5F8DD.

Referência: Processo nº 23075.010352/2023-08 SEI nº 5542970
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